
pREFEITURADo MUNICÍpIo nn ¡unnr¡Í

DECRETO N'.30.4I9. DE 23 DE SETEMBRO DE 202I.

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADO, PREFEITO oo tr¡UNlCfpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃ,o PAUL6, No uso DE suAs ¡rnleulÇÕns LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE lng SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART, 4". I

coNsIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄo DE DoTAÇÄo PARA ATENDER DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE CBUQ FAIXA III E IV

PARA USO NA LIGAçÄO DA AV, HUMBERTO ÇERESER X RUA VALDEMAR COBBI (FAVAS) SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO I.3SO - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CoNsIDERANDo NEcEsSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMËNTAR POR

ANULAÇÄo DE DoTAÇÃo PARA ATENDER DESPESA COM A AQUISIÇÄ,O DE CBUQ FAIXA III E IV

PARA USO NA LIGAÇÃO DA AV. HUMBERTO CERESER X RUA VALDEMAR GOBBI (FAVAS) SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA,

REF, SoLICITAçÃO 1.348 - UNIDADE DE 6ESTÄO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚertcoS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO '169.282 REMANEJAMENTO

ART. lo - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcfPIo, uM cRÉÞITo ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 272.156,80 (DUzENTos E sETENTA E DoIS MIL cENTo E CINQÜENTA

E SErS REAIS E OITENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÂ'O1ÕES¡:

I O.O I. 1 5.45 I.O I 86.269 6 MANUTENCA,O EM VIAS PÚBLICAS

3,3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA
OOOO PROPRIA

R$ 272,t56,80

TOTAL....R$ 212.156,80

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo pencr¡l DA(s) sEcurNTE(s) DoraçÄo(ons) Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

08.01.28.843.0000.0155 GESTAO DO SERVICO DADIVIDA
3.2.IO,2I,OO ruROS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

OOOO PROPRIA
Rs 272.156$0

TOTAL....R$ 272.156,80 Ê'

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÃO'
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MTJNICIPAL

PARIMOSCHI I

GOVERNO E FINANÇAS

LVtZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA Äo p¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcIpIo DE JUNDIAI, Ao(s) vINTE r rnÊs OO TT¿ÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTEEUM. . <[-Ì:"
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto
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